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ILEGALIDADE.  DECISÃO  MANTIDA.
DESPROVIMENTO.

É imprescindível que as razões do recurso ataquem os
fundamentos da decisão, sob pena de não conhecimento.

A taxa de serviços por terceiros, pode ser cobrada, desde
que  haja  a  descrição  dos  serviços  efetivamente
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prestados.

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

ACORDA a  egrégia  Terceira  Câmara  Especializada
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  à unanimidade, em não conhecer
parte  do  recurso  e,  na  parte  conhecida,  por  igual  votação,  negar-lhe
provimento.

R E L A T Ó R I O .

Trata-se  de  apelação  cível,  interposta  por  BV
FINANCEIRA S/A – CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO,
combatendo a sentença prolatada pelo Juízo da 11ª Vara Cível da Comarca
de  João  Pessoa  (fls.  126/136)  que  –  nos  autos  da  “AÇÃO  DE  REVISÃO
CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO C/C ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA SENTENÇA DE MÉRITO” em face dela ajuizada por  Maria
Lúcia  Silva  Souza –,  julgando  parcialmente  procedente  os  pedidos
exordiais, determinou que “a aplicação de juros no importe de 25,19% a.a., a
incidirem sobre a quantia financiada, bem como afastar a cobrança de pagamento de
serviços de terceiros e registro de contrato, determinando que os valores pagos a
maior, indevidamente, sejam devolvidos, de forma simples”.

Nas razões recursais, fls. 145/162, a instituição financeira
sustenta a reforma da decisão para julgar improcedentes os pedidos iniciais,
alegando que “não há discrepância entre a taxa [de juros] do contrato objeto da
ação e a taxa praticada pelo mercado” e “o valor questionado cobrado a título de
“Ressarcimento  de  Serviços  de  Terceiros”,  refere-se  à  contratação,  de  empresa
especializada, a qual faz a intermediação do negócio entre o cliente e o fornecedor do
veículo escolhido para arrendar.”.

Contrarrazões, fls. 175/190.
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Parecer Ministerial pelo desprovimento da insurgência,
fls. 196/202.

É o relatório.

V O T O .

Ricardo Vital de Almeida – Juiz convocado/Relator.

A revisão judicial do contrato é juridicamente possível,
ressaltando-se que a alteração das cláusulas contratuais pactuadas apenas
ocorrerá acaso comprovada pela parte autora a efetiva abusividade.

O  ponto  controvertido  da  presente  demanda  diz
respeito  às  cláusulas  que  imputam  ao  consumidor  a  cobrança  de  juros
remuneratórios supostamente  abusivos  e  a  cobrança  de  “Serviços  de
Terceiros”.

Pois bem.

– Do não conhecimento das razões recursais relativas
aos juros remuneratórios.

As  razões  recursais  relativas  ao  juros  remuneratórios
não podem ser conhecidas por ausência de dialeticidade. 

O  juízo  de  primeiro  grau  determinou  a  redução  dos
juros  remuneratórios  (de  28,93%  ao  ano  para  “25,19%  a.a”),  por
compreender que a taxa de juros originalmente fixada no pacto estava “bem
acima do patamar razoável da média de mercado.” para “aquele tipo de contrato em
dezembro de 2010”.

Contudo  a  instituição  financeira  não  ataca
especificamente  aqueles  argumentos,  na  medida  em  que  limita-se,  tão
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somente, a sustentar, genericamente, que “não há discrepância entre a taxa [de
juros] do contrato objeto da ação e a taxa praticada pelo mercado”.

Saliento  ser,  in  casu,  imprescindível  combater  as
supracitadas compreensões do Juízo a quo (ignoradas pelo recurso) porque
foram os transcritos trechos da fundamentação do decisum que deram causa
a procedência parcial dos pedidos da apelada.

– Da cobrança relativa aos “Serviços de Terceiros”.

No  que  tange  à  autorização  para  as  instituições
financeiras  efetuarem a “Cobrança  de  Serviço  de  Terceiros”,  a  Resolução nº
3.518/64,  do  Conselho  Monetário  Nacional,  regulamentou  nos  seguintes
termos:

“Art. 1º A cobrança de tarifas pela prestação de serviços por parte das

instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo

Banco Central do Brasil deve estar prevista no contrato firmado entre a

instituição  e  o  cliente  ou  ter  sido  o  respectivo  serviço  previamente

autorizado ou solicitado pelo cliente ou pelo usuário.

(...);

III - não se caracteriza como tarifa o ressarcimento de despesas

decorrentes  de  prestação de  serviços  por  terceiros,  podendo seu

valor ser cobrado desde que devidamente explicitado no contrato

de operação de crédito ou de arrendamento mercantil."

Como  visto,  não  há  que  se  falar  em  ilegalidade  da
cobrança de despesas  decorrentes  de prestações  de serviços  de terceiros,
quando devidamente explicitada no contrato.

No  caso  concreto,  verifica-se  em  “Pagamentos
Autorizados”,  a  previsão  de  sua  cobrança  (R$  416,44)  todavia,  não  foi
observada a ressalva constante na Resolução acima, tendo em vista que a
instituição financeira, apesar de prever a cobrança, não explicitou ou deixou
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claro quais os serviços efetivamente prestados.

Vale ressaltar que o Código de Defesa do Consumidor,
na parte final do artigo 46,  aduz sobre o sentido e alcance das cláusulas
contratuais.

Vejamos  o que dispõe o referido dispositivo, in verbis:

“Art.  46.  Os  contratos  que  regulam  as  relações  de
consumo não obrigarão os consumidores, se não Ihes for
dada a oportunidade de tomar conhecimento prévio de
seu conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem
redigidos de modo a dificultar a compreensão de seu
sentido e alcance.”

Diante disso, verificando-se a falta de transparência do
contrato,  em relação às  despesas  com serviços de terceiros,  além de não
atender  a  regra  inserida  no  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  resta
caracterizada a cobrança indevida, para fins de restituição.

Diante da análise dos autos, o contrato possui cobrança
abusiva, que deve ser restituída a fim de evitar o enriquecimento ilícito da
instituição  financeira.  Cabível  a  repetição  do  indébito  de  forma simples,
porquanto ausente a prova da má-fé da Instituição Financeira.

Com essas  considerações,  NÃO CONHEÇO parte  do
apelo, e, na parte conhecida, em harmonia com o Parecer Ministerial, NEGO
PROVIMENTO. 

É como voto.

Presidiu  a  sessão  ordinária  da  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, realizada no dia 06 de
setembro de 2016,  o Exmo.  Sr.  Des.  Saulo Henriques de Sá e  Benevides.
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Participaram do  julgamento,  além deste  Relator,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Saulo
Henriques de Sá e Benevides e o Exmo. Dr. Carlos Antônio Sarmento, Juiz
convocado para substituir o Exmo.  Des. José Aurélio da Cruz. Presente ao
julgamento a Exma. Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 09 de setembro
de 2016.

Ricardo Vital de Almeida
          J U I Z  C O N V O C A D O / R E L A T O R

_________________________________________________________________________________________________
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0104694-23.2012.815.2001     6


	ACÓRDÃO

